	[image: image19.jpg]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO
CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA
COM OS PAISES DO MERCOSUL
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Rua Brigadeiro Canabarro, 740 – pmllicitacoes@yahoo.com.br



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3232/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0003/2025

REQUISIÇÃO 0001/2025 - SMS

	CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS OU ENTIDADES ESPECIALIZADAS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DA ÁREA DA SAÚDE - PARA PRESTAR SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE PNEUMOLOGIA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, COM REMUNERAÇÃO POR HORA TRABALHADA




PREÂMBULO
1º - O Município Sant' Ana do Livramento - RS, Estado do Rio Grande do Sul, torna público por meio do Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 0003/2025, em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações, que a partir do dia 28 de abril de 2025, diariamente, de segunda a sexta-feira, 07:30 às 12:30 horas, no local abaixo indicado, far-se-á o recebimento da documentação relativo a habilitação das pessoas jurídicas candidatas ao CREDENCIAMENTO para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE PNEUMOLOGIA, conforme termo de referência.

2º - Local de entrega da documentação para o credenciamento: Secretaria Municipal da Fazenda, SETOR DE PROTOCOLO, Rua Brigadeiro Canabarro, nº 740, Centro, Sant’Ana do Livramento, RS.

3º - A abertura e análise da documentação de habilitação serão realizadas em sessão pública, semanalmente, às quartas-feiras, pela Comissão de Licitações designada, no endereço supra mencionado, às 09:00h, quando então, será lavrada a respectiva ata de reunião com a análise dos documentos de habilitação apresentados, restando à Comissão Técnica Especial da Secretaria Municipal de Saúde a análise de documentação técnica de aptidão ao credenciamento. 

4º - Não havendo apresentação de documentação, a comissão fica desobrigada a se reunir.

5º - Se no dia supracitado não houver expediente, a abertura da análise da documentação de habilitação realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente na Prefeitura Municipal, salvo disposições em contrário.

6º - Poderão participar do presente CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas com especialidade na prestação de serviços técnico profissionais  acima especificado que atendam a todas as condições deste Edital.

7º Torna-se implícito que os proponentes que responderem ao CREDENCIAMENTO, concordam integralmente com os termos do presente edital e seus anexos.
8º - O presente credenciamento permanecerá aberto para novos interessados pelo período de 60 (sessenta) meses a contar da publicação do mesmo.

1 - DO OBJETO
1.1 - Credenciamento de pessoas jurídicas ou entidades especializadas para prestação de serviços médicos na especialidade de pneumologia, nas quantidades, qualidades e condições descritas e especificadas no presente instrumento, garantindo a continuidade do tratamento ao usuário do SUS quando regulado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência (Anexo I). 
1.2 - Será respeitado o preconizado na Lei nº 14.133/2021, na legislação do Sistema Único de Saúde e a que ainda se aplicar ao Anexo I.

2 - DOS SERVIÇOS:
2.1 - Serão credenciadas Pessoas Jurídicas ou entidades especializadas para prestação de serviços médicos na especialidade de pneumologia, conforme termo de referência, anexo I.

2.2 - Os serviços serão realizados nas dependências das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde  ou outro lugar a ser indicado pela mesma, conforme a agenda administrada pelo serviço do CRAIP/SAE.
2.3 - Havendo apenas um profissional credenciado, o mesmo ficará responsável por cem por cento dos serviços objeto do presente chamamento.

2.4 - Havendo mais de um profissional credenciado, será critério de distribuição da demanda, a distribuição paritária e proporcional à totalidade do objeto, devendo os credenciados, serem sempre divisores inteiros do objeto, tanto nos acréscimos como na exclusão de credenciados, no decorrer da validade do chamamento, conforme item “8” do Termo de Referência - Anexo I.  
2.5 - Os serviços constantes no termo de referência, serão ofertados com base nas indicações técnicas do planejameto de saúde mediante compatibilização das necessidades da demanda e da disponibilidade de recursos financeiros de acordo com o plano operativo.

2.6 - Os serviços serão aqueles previstos na tabela de procedimentos, conforme segue:
	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant. Mensal (horas)
	Valor por hora (R$)


	Valor Total estimado 

Ano (R$)

	01
	Consulta pneumologia
	horas
	Até 80h
	111,30
	106.848,00


2.7 - As quantidades de exames são estimativas anuais e serão solicitados de acordo com a necessidade, verificada quando da consulta do usuário, conforme Anexo I - Temo de Referência. 

2.8 - Não haverá repasse de valores relativos ao custeio de transporte, alimentação, hospedagem e outros, inclusive encargos sociais e tributários, sendo de total responsabilidade dos credenciados o provimento destes.
3 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
3.1 - Para fins de habilitação neste Chamamento Público, o interessado deverá apresentar a documentação dentro de ENVELOPE lacrado, não transparente e identificado, contendo as seguintes indicações no seu anteverso:

	AO MUNICÍPIO DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO - RS
ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0003/2025 
RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO E CNPJ OU DOCUMENTO EQUIVALENTE




3.1.1 - A documentação exigida neste edital deverá ser apresentada em cópia autenticada, na ordem sequencial prevista no item 3.2, acompanhada do Requerimento para o credenciamento, conforme modelo apresentado no Anexo II, assinado pelo titular da empresa ou seu representante legal.

3.1.2 - Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por Cartório Notarial ou publicação em órgão da imprensa oficial ou cópia simples acompanhada do respectivo original para conferência e autenticação por servidor público do Departamento de Licitações e Contratos do Município de Sant’Ana do Livramento – RS.
3.1.3 - No caso de documentos encaminhados retirados da internet, os mesmos somente terão validade após consulta realizada pela Comissão.
3.1.4 - Os documentos que não especificarem a data de validade, não poderão ser com data de expedição anterior a 60 (sessenta) dias da data de entrega dos mesmos.
3.2 Poderão se credenciar todos os profissionais, com especialidade na prestação de serviço acima especificado e que preencham os seguintes requisitos, devendo para tanto apresentar a documentação que comprove os itens abaixo: 

Pessoa Jurídica:

3.2.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar, juntamente com a sua proposta, cópia dos seguintes documentos: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
e) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados;

f) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante;
g) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
h) Regularidade relativa a débitos trabalhistas, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente. (http://www.tst.jus.br/certidao);

i) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme sugestão no Anexo X;
j) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação (Anexo IV);
k) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021);

l) Declaração de que a licitante assume o compromisso de guardar todos documentos originais/autenticados, anexados eletronicamente pelo prazo de 10(dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela Administração Pública;

m) Declaração de que a licitante tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades elencadas no edital, de acordo com a modalidade, e aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, conforme legislação aplicável;

n) As declarações anexadas deverão ser assinadas por sócio-gerente, presidente ou diretor, admissível assinatura por procurador / credenciado munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de credenciamento;
o) Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço;
p) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
q) Além da Documentação Relativa à Regularidade Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, o credenciado deverá juntar todos os outros documentos solicitados nos itens (4.) e (13.) do Termo de Referência. 

3.2.2. A participação de pessoa jurídica em consórcio observará as normas previstas no artigo 15 da Lei 14.133/2021.

3.3 - Não poderão participar as pessoas jurídicas:
3.3.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
3.3.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;
3.3.3 - Sócio ou acionista da pessoa jurídica que ao mesmo tempo seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
3.4 Não poderá exercer a atividade, por credenciamento, o profissional que for pertencente ao quadro permanenente do Município ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura para qualquer cargo público. O credenciado que se enquadrar na situação prevista terá suspensa a respectiva atividade enquanto perdurar o impedimento, sem prévio aviso.

4 - DO PESSOAL DO CREDENCIADO

4.1 - São de responsabilidade exclusiva e integral dos credenciados, a utilização de pessoal e equipamentos para realização dos serviços, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício;
4.2 – Quando ocorrer alteração de seu quadro de profissionais, o credenciado deverá apresentar à Secretária Municipal de Saúde a documentação atual com as devidas modificações.
5 - DO PROCESSO DE CHAMAMENTO
5.1 - Após análise de toda a documentação apresentada pelo solicitante do credenciamento, com parecer favorável da Comissão de Licitações e Comissão Especial, o processo será encaminhado a Sra. Prefeita Municipal, para homologação e publicação do extrato de credenciamento.

5.2 - O resultado será publicado no Site Oficial do Município em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis.

5.3 - Caberá recurso, sem efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do resultado no Diário Oficial do Município.
5.3.1 - Os recursos serão recebidos no mesmo local da entrega da documentação do credenciamento e serão dirigidos à autoridade máxima do órgão ou entidade contratante por intermédio da Comissão de Licitações, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado.
5.3.2 - A autoridade superior, após receber o recurso e a informação da Comissão de Licitações, proferirá, também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva divulgação em até 2 (dois) dias úteis.

5.4 - Sendo homologado o pedido de credenciamento, o interessado será julgado credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a formalizar o termo próprio “CONTRATO” contendo as cláusulas e condições previstas na minuta contemplada no Edital de Credenciamento. 

5.5 - A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por vontade do órgão ou entidade contratante, de acordo com a disponibilidade financeira, e desde que esteja em situação regular perante as exigências habilitatórias para o credenciamento.
5.6 - O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do órgão ou entidade contratante em efetivar a contratação do serviço, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o órgão ou entidade contratante poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no Edital, neste Regulamento e na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa.
6 - DA MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO
6.1 - Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscais relacionadas às condições de credenciamento.
7– DA CONTRATAÇÃO
7.1 - A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei Federal nº 14.133/2021 e os termos da minuta do instrumento contratual/Termo de Referência, anexos ao respectivo Edital.
7.2 - Após a convocação de cada credenciado dar-se-á início ao processo de contratação, para assinar ou retirar o instrumento contratual, dentro das condições estabelecidas na legislação e no edital, para dar início à execução do serviço, sob pena de decair o direito à contratação.
7.3 - O instrumento contratual deverá ser assinado pelo representante legal do credenciado, e observará a minuta contemplada no Edital de Credenciamento.
7.4 - O extrato do instrumento contratual decorrente do credenciamento será publicado Site Oficial do Município  conforme disciplina a Lei 14.133/2021.

7.5 - O Município/Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, rever e alterar a forma e a abrangência previstas no Instrumento contratual, ampliando ou limitantos os serviços de assistência à saúde prestados pelo contratado, de acodo com sua disponibilidade orçamentária e/ou protocolos clínicos oficiais.
8 - DA VIGÊNCIA DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO:

8.1 - A duração do contrato será pelo período de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, nos termos do artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

8.2 - O Objeto poderá ser acrescido ou reduzido, de acordo com o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.3 - A parte que não se interessar pela prorrogação contratual, deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de trinta (30) dias.
9 - FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado mensalmente, com base no número de horas efetivamente trabalhas, mediante apresentação de relatórios de produção assistencial e frequência, atestados pela gestão do contrato.

9.2 Para o pagamento dos serviços a fatura deverá ser protocolada na secretaria municipal da Saúde até o quinto dia útil do mês seguinte ao da prestação, para ser liquidada até o décimo dia útil do mês acima referido, conforme item 13 do Termo de referência Anexo I.
10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 - As despesas da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo especificada:

	Projeto / Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	08.01.10.301.0235.4529 - Outros Serviços - Terc Pessoa Jurídica 
	1500/0040
	3339039 - Cód. Reduz. 89768

	08.02.10.301.0235.4529 - Outros Serviços - Terc Pessoa Jurídica 
	1600/4501
	3339039 - Cód. Reduz. 87398


11 - DA FISCALIZAÇÃO. 

11.1 Os serviços, quando do credenciamento, serão acompanhados, fiscalizados, supervisionados e atestados pela Comissão Técnica Especial de Chamamento Público e Contratos, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições contratuais e legais. 

12 - DO DESCREDENCIAMENTO 
12.1 O termo de credenciamento ou contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, conforme disposto nos artigos 137 a 139 e 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e, ainda, pelos seguintes motivos: 

a) A CONTRATADA poderá fazer o seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante notificação à Secretaria requerente, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitados os contratos firmados.

b) a reiteração de impugnação dos serviços, evidenciando a incapacidade da credenciada, no cumprimento satisfatório do edital; 

c) recusa injustificada da prestação dos serviços, atraso injustificado na prestação dos serviços, entrega/execução/imperícia em desacordo com o contratado, reincidência em imperfeição já notificada pelo Município, bem como quaisquer das situações previstas neste edital; 

d) quando ocorrerem razões de interesse público justificado. 

e) cobrança de taxas indevidas, pela realização dos serviços já contratados.

12.2 - Qualquer usuário é parte legítima para denunciar irregularidade na prestação dos serviços e/ou no faturamento, devendo informar a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da legislação em vigor.

13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1 - Impugnações ao ato convocatório serão recebidas até 3 (três) dias úteis após a publicação do Edital de Credenciamento e deverão ser dirigidas ao Departamento de Licitações e Contratos; devendo ser enviadas eletronicamente para o e-mail pmllicitacoes@yahoo.com.br com título que permita a sua identificação ao presente Edital. 
13.2 - Deferida a impugnação do ato convocatório, será designado novo período para a realização do credenciamento. 
14 – DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 - A critério da autoridade superior o presente chamamento público poderá ser:
a) adiado, por conveniência exclusiva da Administração;
b) revogado, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;
c) anulado, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
14.2 - A Comissão que atuará no Credenciamento poderá, em qualquer fase, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente procedimento.
14.3 - O CONTRATADO é responsável pela fidedignidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.

14.4 - O procedimento licitatório, do qual faz parte integrante o presente Edital, bem como sua minuta de contrato, foi aprovado pela Procuradoria Geral do Município, nos termos do artigo 17 da Lei nº 14.133/2021.

14.5 - Os anexos fazem parte do edital independentemente de transcrição, em especial a Minuta de Contrato e o Termo de Referência, elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde.
14.6 - Os resultados das análises dos documentos de habilitação dos interessados serão publicados no Site Oficial do Município de Sant’Ana do Livramento.

14.7 - É de responsabilidade da interessada a consulta ao endereço eletrônico www.sdolivramento.com.br , no menu “Editais e Licitações”, modalidade “Chamamento Público”, para a verificação da publicação de eventuais alterações feitas no edital até a data do credenciamento. 

14.8 - As solicitações de esclarecimento, dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser encaminhadas por escrito, ao Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Canabarro, 740, via Correios ou  pelo e-mail: pmllicitacoes@yahoo.com.br em horário de expediente (07h30min às 13h30min).

14.9 - Maiores informações e edital serão fornecidas na Secretaria Municipal da Fazenda – Departamento de Licitações e Contratos, sito na Rua Brigadeiro Canabarro, 740 ou pelo telefone: (55) 991781244 ou ainda: site: www.sdolivramento.com.br , link Licitações/ Prefeitura Municipal.

14.10 - Fica eleito o Foro da Comarca de Sant’ Ana do Livramento – RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.

14.11 São anexos deste Edital:
a) Anexo I -  Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde

b) Anexo II - Modelo de solicitação de Credenciamento 
c) Anexo III - Proposta

d) Anexo IV - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos

e) Anexo V - Declaração de Ciência dos Termos do Edital

f)  Anexo VI - Declaração de Ausência de Incompatibilidade de Cargos e Funções

g) Anexo VII - Declaração de Atendimento às Condições Técnicas Específicas

h) Anexo VIII - Termo de Disponibilidade de Prestação de Serviço

i) Anexo IX - Declaração de ISS

j) Anexo X - Declaração Sobre Trabalho de Menor

k) Anexo XI - Declaração de que a Proposta Compreende a Integralidade dos Custos Relativos ao Serviço

l) Anexo XII - Minuta do Contrato 
Sant’Ana do Livramento - RS, 14 de Abril de 2025.
Ana Luiza Moura Tarouco
Prefeita Municipal
ANEXO I
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Secretaria Municipal de Saude

TERMO DE REFERENCIA

Credenciamento para futura e eventual contratagao de empresa prestadora de servigos
médicos em pneumologia para prestar servigos na Secretaria Municipal de Saude do
Municipio de Santana do Livramento, com remuneragéo por hora trabalhada.

1- DEFINIGAO DO OBJETO (art. 6°,XXIll, a, da Lei 14.133/2021)

1.1 Objeto: A presente licitagdo tem por objeto a contratagdo de profissional medico
especialista em pneumologia para prestar servigos na Secretaria Municipal de Saude do Municipio
de Santana do Livramento, com remunerag&o por hora trabalhada.

1.2 Itens, quantidades e especificagdes:

ITEM DESCRICAO un. [Quantidade | Valor Unitério | Valor total
| mensal por hora (R$) |estimativo
| (horas) | anual (R$)
- i B - _ - | S LSS IRSN——
01 CONSULTA PNEUMOLOGIA | Horas i Até 80h 111,30 1106.848,00

1.3. O prazo de vigéncia para o futuro termo contratual sera de 12 (doze) meses, contados
a partir da assinatura do contrato, com possibilidade de renovag&o, conforme legislagao vigente,

com eficacia legal apés a publicagéo do seu extrato no Diario Oficial do Municipio.

2 - FUNDAMENTAGAO DA CONTRATAGAO (art. 6° ,XXIll, b, da Lei 14.133/2021)

A necessidade da contratagdo decorre da auséncia de profissional pneumologista no
quadro permanente da Secretaria Municipal de Salde, bem como da impossibilidade de
contratagéo através de processo seletivo simplificado, visto que o Unico candidato aprovado n&o
pode ser contratado por incompatibilidade formal.

Ademais, a Secretaria Municipal de Saude tem registrado aumento expressivo na demanda
por atendimentos especializados; a auséncia de atendimento especializado compromete a
continuidade do tratamento, gerando possivel sobrecarga nos servigos hospitalares de maior
complexidade, impactando a Rede de Atengéo a Saude e a qualidade do atendimento prestado ao

cidadao.

3 - DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO (art. 6° ,XXIll, ¢, da Lei 14.133/2021)

Conforme detalhado no ETP, a solugdo consiste na contratagéo de profissional
pneumologista para prestagéo de servigos especializados na Secretaria Municipal Saude,
garantindo um ciclo de atendimento completo, desde o diagnostico até o acompanhamento clinico e
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a definigdo terapéutica. O profissional devera atuar em conformidade com os protocolos do SUS,

realizando atendimentos individualizados, prescricdo de exames, orientagdo de tratamentos e
encaminhamentos, quando necessario, para servigos de maior complexidade.

O ciclo de vida da contratag&o contempla desde a sua execugao inicial até a renovagéo ou
encerramento contratual, com revisdo periddica dos impactos do servigo na rede de saude
municipal.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAGAO (art. 6°XXIll, d, da Lei 14.133/2021)

4.1. Diploma, devidamente registrado, de curso de graduagdo em Medicina, fornecido por
instituicdo de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educagéo;

4.2. Certificado ou Diploma de conclusdo de Residéncia Médica ou especializagéo ou
documento de Registro de Qualificagdo de Especialista (RQE) em Pneumologia.

4.3. Possuir nimero de inscrigdo do estabelecimento, constando os profissionais do corpo
clinico devidamente cadastrados, no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saude (CNES),
Portaria GM/MS 1.646 de 02 de Outubro de 2015 ou do protocolo do pedido de inscrigéo.

5 - MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO (art. 6° ,XXIll, e, da Lei 14.133/2021)

A contratagdo garantird que os servicos sejam executados de forma eficiente e com
qualidade, devendo o profissional contratado cumprir rigorosamente a carga horéria estabelecida e
atuar conforme as diretrizes técnicas da Secretaria Municipal de Saude.

Os servigos serdo prestados em prol da Secretaria Municipal de Saude, em favor do
CRAIP/SAE, devendo serem prestados, impreterivelmente, na Rua Rivadévia Correa, n° 794, Bairro
Centro, no Municipio de Sant'Ana do Livramento-RS ou outro lugar a ser indicado pela Secretaria
Municipal de Saude.

Os atendimentos serdo realizados conforme agenda administrada pelo servico do
CRAIP/SAE.

6 — MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (art. 6° ,XXIIl, f, da Lei 14.133/2021)

6.1. A gestdo sera realizada por servidor designado da Secretaria Municipal de Saude, que
atuara como Fiscal do Contrato, qual seja, a servidora TATIANA RAQUEL DOS SANTOS

PEREIRA — MATRICULA 222331, que sera responsavel por acompanhar a execugéo do contrato,
garantir o cumprimento das clausulas contratuais, e interagir com o contratado sempre que

necessario.
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6.2. Ficar&o reservados a fiscalizag&o do contrato o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso n&o previsto no presente Processo Administrativo e
tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que n&do acarrete énus para a
Administragdo Publica ou modificagdo da contratagéo.

6.3. As decisdes que ultrapassarem a competéncia do fiscal designado deverdo ser
solicitadas formalmente pela empresa contratada a autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, através dele, em tempo habil para a adogéo de medidas convenientes.

7 — CRITERIO DE MEDIGAO E PAGAMENTO (Art. 6° XXIlI, g, da Lei 14.133/2021)

O pagamento sera efetuado mensalmente, com base no numero de horas efetivamente
trabalhadas, mediante apresentagéo de relatérios de produgéo assistencial e frequéncia, atestados
pela gestao do contrato.

8 - FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR (art. 6°, XXIlI, h, da Lei
14.133/2021)

8.1. A presente licitagdo tem por objeto a contratagdo de empresa prestadora de servigos
em pneumologia para prestar servigos no Municipio de Santana do Livramento, com remuneraga@o
por hora trabalhada, conforme necessidade da Secretaria de Saude sera realizada por meio de
Credenciamento, conforme art. 79, da Lei n° 14.133/2021 c/c Decreto n° 11.878, de 9 de janeiro
de 2024.

8.2. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério
estabelecido no edital, ser4 publicado e estara permanentemente disponivel e atualizado em
sistema oficial.

8.3. O critério de selegdo sera, conforme a hipétese do art. 79, |, sendo ela de carater
paralela e ndo excludente, tendo como critério de distribuigdo da demanda, a distribui¢éo paritaria e
proporcional a totalidade do objeto, devendo os credenciados, serem sempre divisores inteiros do
objeto (ex: 1;2; 4, 5...)

8.3.1. Da-se como exemplo hipotético ao item supracitado: na hipétese de 02 (dois)
credenciados, A e B: se todos se disponibilizarem a prestar o objeto integralmente, devera haver a
divisao das cotas de maneira igual, havendo a seguinte proporcionalidade: A: 40h mensais e B: 40h
mensais.

8.3.2. Na hipotese de haver 03 (trés) interessados ao credenciamento, considerando que a
divisgo paritaria prejudicara, de maneira proporcional e razoavel da execugéo do objeto, dar-se &
preferéncia aos 02 (dois) primeiros credenciados.

8.4. A administragdo podera convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o
direito & contratac&o, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e no edital de
credenciamento.

8.5. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, apds convocagéo
pela administragdo, sera de até 05 (cinco) dias.

8.6. O prazo de que trata o item 8.5 poderéa ser prorrogado uma vez, por igual periodo,
mediante solicitagao, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que
o motivo apresentado seja aceito pela administragéo.
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8.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderdo ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.8. Apds a divulgagédo da lista de credenciado(s), a contratagédo sera formalizada por meio
de um instrumento contratual, contendo todas as clausulas e condigdes necessarias, como prazos,
valores, garantias, responsabilidades das partes e penalidades em caso de inadimplemento.

8.9. O credenciamento ndo obriga a administracdo publica a contratar.

8.10. O credenciado devera prestar seus servigos no periodo compreendido das 07h30min
as 13h30min.

8.11. Por consentimento e anuéncia entre as partes, sera possivel adequar os horarios da
prestacéo dos servigos, em atengéo ao principio da eficiéncia.

9 — DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE

9.1. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas neste Edital;

9.2. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeigdes, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

9.4. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos neste Edital;

9.6. A Administragdo n&o responderd por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados & execugéo do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10 — DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA

10.1. Garantir a prestagdo dos servicos por profissional qualificado e devidamente
registrado no CRM;

10.2. Cumprir integralmente a carga horéria estipulada no contrato;

10.3. Prestar assisténcia médica na especialidade aos pacientes, conforme fluxos e
protocolos estabelecidos, definindo medidas e executando as condutas necessarias, obedecendo
aos principios e diretrizes do SUS;

10.4. Apresentar relatérios periddicos de atendimento, incluindo dados sobre consultas
realizadas e diagnosticos efetuados;

10.5. Manter sigilo profissional e resguardar a privacidade dos pacientes;

10.6. Notificar a Secretaria Municipal de Salde sobre qualquer irregularidade ou
impossibilidade na prestagéo dos servigos;

10.7. Seguir todas as normas sanitérias e regulatérias aplicaveis a pratica medica.

10.8. Garantir que todo atendimento realizado seja obrigatoriamente registrado em
prontuario, carimbado e assinado pelo médico responsavel, contendo nome legivel, nimero do

conselho de classe e assinatura.

10.9.Emitir parecer para realizagdo de procedimentos, cirurgias eletivas e de urgéncia,
conforme demanda.
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10.10. Participar de reunides para avaliagdo qualitativa e discuss&do de casos com a
periodicidade que a CONTRATANTE determinar, contribuindo efetivamente nas solugdes para os
problemas de ordem médica-administrativa, visando analisar e discutir os processos e riscos
inerentes as atividades envolvidas.

10.11. Justificar por escrito ao paciente ou a seu representante, as razbes técnicas
alegadas que fundamentaram a deciséo de n&o realizar qualquer ato profissional a que estd
obrigado, esclarecendo aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos servigos
oferecidos e encaminhar cépia desta justificativa para a Secretaria Municipal de Saude.

10.12. Informar imediatamente a Secretaria Municipal de Salde quaisquer avarias ou
defeitos de funcionamento de equipamentos ou materiais que impegam a realizagéo dos servicos
ou possam acarretar riscos a seguranga dos pacientes.

11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO (art. 6°, XXIlI, i, da Lei 14.133/2021)

O valor estimado para a presente contratagéo é de: R$ 106.848,00.

12 - ADEQUAGAO ORGAMENTARIA (Art. 62, XXIll, j, da Lei 14.133/2021)

Projeto / Atividade Dotagio Orgamentdria
Outros Servigos-Terc Pessoa Juridica 08.01.10.301.0235.4529.3339039-89768-1500/0040
Outros Servigos-Terc Pessoa Juridica 08.02.10.301.0235.4529.3339039-87398-1600/4501

13 - DO CREDENCIAMENTO

13.1. Os interessados em prestar os servicos ao Municipio de Sant'Ana do Livramento
deverso apresentar os documentos juntamente da Carta de Credenciamento, na sede da Secretaria
da Fazenda, localizada a Rua Brigadeiro Canabarro, 740 — Centro no Setor de Licitagéo, das 7;30 h
as 13:30 h, de segunda a sexta-feira, em envelope fechado, de forma a n&o permitir sua violagao,

cuja parte externa deveréa constar a seguinte inscrigéo:

Envelope: DOCUMENTAGAO PARA FINS DE HABILITAGAO

PARA MUNICIPIO DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N°. XX/2024

CREDENCIAMENTO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAGAO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIGOS MEDICOS EM PNEUMOLOGIA, PARA PRESTAR SERVICOS
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTANA DO LIVRAMENTO,

COM REMUNERAGAO POR HORA TRABALHADA.
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RAZAO OU DENOMINAGAO SOCIAL E ENDEREGO DO PROPONENTE

13.1.1. Os documentos poderdo ser apresentados em original, por copia autenticada por
tabelido ou por servidor do Municipio ou publicagdo em érgéo de imprensa oficial. Os documentos
emitidos em meio eletrénico, com uso de certificagdo digital, serdo tidos como originais, estando
sua validade condicionada a verificagéo de autenticidade pela Administragéo.

13.2. O credenciamento permanecera aberto a futuros interessados que preencherem as
condiges previstas nesse edital, durante todo o seu periodo de vigéncia.

13.3.Possuir nimero de inscrigdo do estabelecimento, constando os profissionais do corpo
clinico devidamente cadastrados, no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Salde (CNES),
Portaria GM/MS 1.646 de 02 de Outubro de 2015 ou do protocolo do pedido de inscrigéo.

13.4.Também devera ser entregue no Envelope a Programagdo Estabelecida para

Assisténcia — Proposta de procedimentos maximos ofertados.

13.4.2. Declaragdo de que tem disponibilidade para prestar atendimento conforme as
normas fixadas pela Secretaria Municipal de Saude e segundo as regras estabelecidas nas

normativas que disciplinam os servigos.

13.4.3. Declaragio de que inexiste fato superveniente impeditivo de habilitagéo (nos termos
do Capitulo VI — Da Habilitag&o, art.63, inciso | da Lei n° 14.133/2021, de 1° de abril de 2021 - Lei

de Licitagdes e Contratos Administrativos.

13.4.4. Declaragdo de que inexiste vinculo empregaticio com Prefeitura do Municipio de
Sant/Ana do Livramento (nos termos do Titulo | — Disposigdes Preliminares; Capitulo IV — Agentes

Publicos, art.9°, inciso Ill, paragrafo 1°);

13.4.5. Declaragdo de que ndo possui em seu quadro de pessoal trabalhador menor de
dezesseis anos, exceto na condicdo de aprendiz para os maiores de 14 anos; nem permite a
utilizagdo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

13.4.6. Declaragéo de que se submete as normas e regulamentos que orientam o presente
Edital.

13.4.7. Declaragéo referente ao Imposto Sobre Servigos — ISS, que exige que constem no
Termo de Contrato e/ou Termo Aditivo a ser celebrado, os dados relativos a retengao do ISS.
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13.4.8. As interessadas deverdo apresentar as declaragdes supracitadas redigidas,

preferencialmente, em papel timbrado da empresa ou que conste o carimbo padronizado do CNPJ,
devidamente assinada pelo representante legal, podendo ser utilizado os modelos sugeridos no
Anexos do edital.

13.5. Comprovagao de Capacidade Técnica

13.5.1. Quando necessario, comprovagdo de vinculo profissional do Responsével Técnico
ou Diretor Clinico da licitante, integrante do seu quadro de pessoal permanente “na data prevista
para entrega da proposta”, através da apresentagéo dos seguintes documentos:

a. No caso de empregado, copia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social
(CTPS), em que conste a licitante como contratante, sendo necessario as folhas de identificacéo

(foto/assinatura e qualificagéo civil);

b. No caso de profissional auténomo ou a ele equiparado, cépia do Contrato de Prestagéo
de Servigos que mantém com a licitante ou documento equivalente aceito pelo respectivo Conselho
Regional da Categoria Profissional para fins de registro ou inscrigéo, junto a Certid&o de Registro de
Pessoa Juridica junto ao Conselho Regional Profissional correspondente, com prazo de vigéncia
valido, no qual conste a inscrigdo do profissional citado no referido Instrumento Particular, como

responsavel técnico da proponente e/ou;

c. No caso de Socio da Empresa o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social
consolidado em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de documentos de eleicdo de seus
administradores (caso o Contrato Social em vigor ndo apresente o nome do sécio-administrador e o
ramo de atividade da licitante, a mesma devera apresentar também a alteragdo que contenha estes
dados).

13.5.2. Comprovagédo do grau de escolaridade, formag&o e experiéncia, do Responsavel

Técnico da licitante, mediante a apresentagéo dos seguintes documentos:
a. Copia do RG;
b. Cépia do CPF;
c. Copia de documento comprobatério de inscrigdo no respectivo Conselho de Classe;

d. Cépia dos diplomas de cursos de graduagdo em nivel superior e Pos-Graduagéo (se
houver), nas respectivas areas, devidamente registrado em instituigdo credenciada no Conselho
Federal de Educacao/Ministério da Educagao. Aos médicos sera exigido o RQE — Registro de

Qualificagao de Especialista, obrigatorio para a assinatura dos laudos diagnésticos.
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13.6. As informagées relativas a habilitagdo s&o de inteira responsabilidade dos

interessados, que poderéo responder civel e criminalmente por estas.

13.7. Todos os documentos apresentados deverdo ser correspondentes unicamente a
matriz ou a filial da empresa que ora se habilita para este certame licitatério. Os documentos devem

ser em nome de uma Unica empresa (razéo social).

| 14-DA COMISSAO DE CREVDENCIANIVEIZ\VHV'O E JIJLGAI\;\EI\T]%V

14.1. A Comissao de Credenciamento e Julgamento tera as seguintes atribuigées:
14.1.1. Receber os envelopes lacrados com os respectivos documentos;
14.1.2. Analisar e avaliar a documentagao apresentada;

14.1.3. Conferir autenticidade aos documentos apresentados, solicitando a apresentagao

dos originais, se necessario;
14.1.4. Vistoriar as instalacbes dos prestadores interessados, sempre que for necessario;

14 1.5. Designar as datas de Reunido de abertura do envelope 01 -- Documentagdo para
fins de habilitagao e Reunido de divisdo dos Quantitativos Fisico-financeiros; envelope 02 e realizar

as Atas, inclusive descrevendo o rateio;

14.1.6. Receber os recursos interpostos, analisa-los e, em caso de ser mantida a deciséo
de inabilitagdo, encaminha-los a autoridade superior, nos termos do item 6.3, conforme disposto no
artigo 165 da Lei 14.133/2021:

14.1.7. Dirimir as davidas nos casos omissos.

14.2. Se necessario para o desempenho das suas atribuicdes, a Comissdo de
. Credenciamento e Julgamento podera solicitar apoio as areas técnicas da Secretaria da Saude.

(atiane Pacheco Ramos
COREN-RS 315.947-ENF

Lot Guohoer R

Catiane Pacheco Ramos — Mat. 224831
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N2 XX/2025
ANEXO |

CARTA DE CREDENCIAMENTO

EMPRESA INTERESSADA:

CNPJ:

Enderego: _

, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPjsobon® ., por

intermédio de seu representante legal _, vem manifestar interesse

em participar do edital em epigrafe, que objetiva o Credenciamento para futura e eventual
contratagdo de empresa prestadora de servigos médicos em pneumologia para prestar

servigos na Secretaria Municipal de Satde do Municipio de Santana do Livramento, com

remuneragdo por hora trabalhada, no ambito do municipio de Sant’Ana do Livramento/RS, estando
ciente de todas as regras nesta estabelecida. Outrossim, confirma-se o atendimento das condi¢des

estabelecidas no referido edital, sendo o responsdvel ora indicado designado para rubricar documentos,

apresentar reclamagdes, impugnagdes ou recursos e, ainda, assinar atas.

LOCAL/DATA

Nome e assinatura do representante legal da empresa
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO n@ xx/25
ANEXO Il
PROPOSTA — Programacdo Estabelecida para a Assisténcia

_(Nome do estabelecimento), pessoa juridica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o n.° , sediada na municipio de Sant’Ana do
Livramento/RS, vem por seu representante legal, (nome, apresentar
documento que comprove a representatividade) inscrito no CPFsobon.® , apresentar seu

interesse em cadastrar-se junto & Secretaria Municipal de Saude para a prestagdo dos servigos abaixo

arrolados, com o respectivo quantitativo maximo de que dispde.

ITEM DESCRICAO un. Quantidade mensal
(horas)
01 CONSULTA PNEUMOLOGIA Horas
LOCAL/DATA

Nome e assinatura do representante legal da empresa
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Chamamento Publico n2 xx/2025
ANEXO 11l

DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

O SF oo, pOrtador da Carteira de Identidade n® e inscrito no CPF sob n®

, na qualidade de representante legal da proponente no EDITAL DE CHAMAMENTO

PUBLICO n2 XX/2025, DECLARA que a EMPRESA ___ ___ndo recebeu do Municipio de
Sant’Ana do Liviamento ou de qualquer outra entidade da Administragdo Direta ou Indireta, em ambito
Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSAO TEMPORARIA de participacdo em licitagdo e ou impedimento
de contratar com a Administragdo, assim como ndo ter recebido declaragdo de INIDONEIDADE para

licitar e ou contratar com a Administragdo Federal, Estadual e Municipal.

LOCAL/DATA

Nome do Representante Legal da Empresa
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N2 XX/2025
ANEXO IV

DECLARACAO DE CIENCIA DOS TERMOS DO EDITAL

Pelo presente instrumento, ___(nome da instituicdo), CNPJ n® i

com sede na __ _, por intermédio de seu representante legal, tendo em vista o

CHAMAMENTO PUBLICO ne /24, cujo objeto ¢ atender a demanda dos usuarios SUS do Municipio de
Sant’Ana do livramento/RS pelo servico de diagnostico por imagem, DECLARA, sob as penas da lei, que
conhece e aceita as condicdes e termos do Edital em epigrafe, que concorda com a remuneragao dos
servicos; que esta de acordo com o programa de repasse financeiro disponibilizado pela Secretaria
Municipal da Saude e que tem disponibilidade para prestar atendimento, conforme as regras e
disposi¢bes éticas e técnicas do respectivo Conselho Regional de Exercicio Profissional, bem como segue
as normas fixadas pelo Ministério da Satde, da Secretaria Estadual da Saude e da secretaria Municipal
de Saude. Declara ainda, para o mesmo fim, que todas as informagdes prestadas no presente certame

530 verdadeiras, sob pena de responder judicialmente pelas inconsisténcias das informagdes fornecidas.

LOCAL/DATA

Nome do Representante legal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N@ XX/2025
ANEXO V

DECLARACAO DE AUSENCIA DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E FUNGOES

Eu, , declaro, para os devidos fins, que na

Instituigdo , ndo ha nenhum sodcio, diretor ou funcionario que

exerca Cargo (Servidor Publico) ou Fungdo de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nivel, na drea
plblica de saude, ndo comprometendo desta forma a participagio da Instituicdo supracitada no

presente processo de Chamada Pubiica.

LOCAL/DATA

Assinatura
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N2 XX/2025
ANEXO VI

DECLARACAQ DE ATENDIMENTO AS CONDICOES TECNICAS ESPECIFICAS

Declaro, para os fins de cumprimento das obrigagdes contidas no Edital de CHAMAMENTO
PUBLICO n° xx/2025, que a organizagdo, infraestrutura, recursos humanos, equipamentos e

instrumentais, bem como o horario de atendimento da _____ _, CNPJ n® XXXXX, sdo

adequados a realizagdo do objeto do presente certame e estio em conformidade com a legislagdo

vigente.

LOCAL/DATA

Assinatura

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N2 xx/2025
ANEXO VII

TERMO DE DISPONIBILIDADE DE PRESTACAO DE SERVICO

Declaro, para os fins de cumprimento das obrigacoes contidas no Edital de CHAMAMENTO

PUBLICO n° xx/2025, a disponibilidade daempresa . _para prestar os servicos objeto

do presente credenciamento, estando a disposicdo da Administragdo para assinatura do Contrato em

caso de habilitagdo.

LOCAL/DATA

Assinatura

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N2 xx/2024
ANEXO VIII
DECLARAGAO DE 1SS

. pessoa juridica de direito privado, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Juridica sob n¢ 3 ., Inscrigdo Municipal n® .

estabelecida a (Rua, Av. etc)

DECLARA que

.

nos servicos prestados ao municipio de Sant’Ana do Livramento, ocorre retencdo de ISS com aliquota de
%, conforme previsto (base legal)

. Em sendo a expressdo da verdade,

firma a presente declaragdo.

LOCAL/DATA

Assinatura do Representante Legal
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CHAMAMENTO PUBLICO n® XX/2025
ANEXO iX

DECLARAGCAO SOBRE TRABALHO DE MENOR

Declaro, para fins de credenciamento no chamamento publico realizado pelo Municipio de
Sant’Ana do Livramento, por intermédio da Secretaria da Saude, que a empresa __ o

cumpre o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da CF/88 (Trabalho de Menor).

LOCAL/DATA

Assinatura do Representante Legal
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CHAMAMENTO PUBLICO n° xx/2024

ANEXO X

DECLARACAOQ DE QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS RELATIVOS AO

SERVICO

Declaro, para fins de credenciamento no chamamento publico realizado pelo Municipio de

Sant'’Ana do Livramento, por intermédio da Secretaria da Saude, que a empresa

acata que o pagamento pelos procedimentos realizados e aprovados pela Secretaria da Saude,
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conveng@es coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega da documentacao.

LOCAL/DATA

Assinatura do Representante Legal





ANEXO XII
MINUTA DO CONTRATO
	CONTRATO Nº  /2025


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3232/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0003/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS OU ENTIDADES ESPECIALIZADAS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DA ÁREA DA SAÚDE - PARA PRESTAR SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE PNEUMOLOGIA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, COM REMUNERAÇÃO POR HORA TRABALHADA

Contrato celebrado entre o Município de Sant’Ana do Livramento, RS, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 88.124.961/0001- 59, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Ana Luiza Moura Tarouco, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa .........................................sito na Rua................................................, Nº.......,  na cidade de ............................, Bairro............, CEP ................................., E-mail:.................., Telefone:......................, inscrita no CNPJ n.º ......................representada neste ato por seu............., ....................................., CPF nº ........ doravante denominado CONTRATADO, para fornecimento dos serviços descritos na Cláusula Primeira - Do Objeto. Considerando as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos e demais disposições legais; e, em especial, as regras estabelecidas no Edital - Chamamento Público 0003/2025. As partes contratantes, de comum acordo estabelecem entre si as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS SERVIÇOS
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados a serem prestados pelo CONTRATADO, na área de especialização médica em pneumologia, nas quantidades, qualidades e condições descritas e especificadas no presente instrumento e termo de referência, garantindo a continuidade do tratamento ao usuário do SUS quando regulado pela Secretaria Municipal de Saúde.

	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant. Mensal (horas)
	Valor por hora (R$)



	01
	Consulta pneumologia
	horas
	
	111,30


1.2. Os serviços serão realizados por profissionais habilitados da CONTRATADA/CREDENCIADA

1.3.  e após autorização da Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, anexo.

1.3. A utilização dos serviços credenciados será de acordo com a necessidade/demanda indicada pela SMS, conforme a previsão e os limites orçamentários definidos para o presente objeto e a programação físico-financeira.

1.4. Os contratos oriundos deste credenciamento poderão ser prorrogados para os exercícios seguintes, por acordo entre as partes e no interesse da Administração, na forma prevista na Lei 14.133/2021, art. 105 ao 107.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados por............................................., situada na Rua ............................, nº ........, Bairro ........................ –............................, com Alvará de Licença, expedido pela Equipe de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, sob o nº .............................., sob a Responsabilidade Técnica do(a) Dr(a). ...........................,registrado no Conselho Regional de ..................., sob o nº ........................., conforme abaixo discriminado:
2.2. A distribuição dos serviços ora credenciados será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde;.  

2.3. Os procedimentos são aqueles reconhecidos pelo SUS.

2.4. Todos os encaminhamentos para os serviços credenciados deverão ser feitos através de requisição ou formulário próprio, devidamente autorizado e assinado pelo responsável da Secretaria requerente.

2.5. Os credenciados deverão emitir os laudos dos procedimentos e os comprovantes de atendimentos realizados devidamente assinados, por responsável técnico habilitado, contendo todas as informações previstas nas normativas de Saúde Pública.
2.6.Os serviços devem ser prestados no mês de emissão das solicitações de consultas ou procedimentos, sendo vedado o agendamento de consultas para o mês posterior, excetuando-se as solicitações de consultas encaminhadas a partir do primeiro dia útil da última semana de cada mês, nos casos de:

a) preenchimento da quota mensal (teto físico) do credenciado; ou

b) não haver tempo hábil para a realização dos serviços no mês em que a solicitação de exame for apresentada, pelo usuário do SUS, ao credenciado.

2.7. O credenciado deverá informar, mensalmente, a Secretaria Municipal de Saúde de Sant’Ana do Livramento/RS, quando ocorrer o preenchimento de suas quotas/tetos físicos para que estes sejam remanejados a outro prestador caso haja mais de um credenciado no mesmo serviço.

2.8. Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados por profissional Médico Pneumologista, com registro no devido Conselho. 
2.9. Os credenciados deverão carimbar e assinar as Fichas de Acompanhamento dos Tratamentos realizados, devidamente assinados por responsável técnico habilitado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. A CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao CONTRATADO, pelos serviços médicos na especialidade de pneumologia, os valores constantes na cláusula primeira deste contrato, sendo os limites quantitativos aqueles também estabelecidos no item 1.1 e já explicitados no termo de referência.

3.2. Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas de impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre à execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, e quaisquer outros que incidam sobre a avença.

3.3. Não haverá repasse de valores relativos ao custeio de transporte, alimentação, hospedagem e outros, inclusive encargos sociais e tributários, sendo de total responsabilidade dos credenciados o provimento destes.

CLÁUSULA QUARTA –DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, tendo em conta o número de atendimentos, consulta efetivamente realizados, por encaminhamento do município, e será fiscalizado pelo autorizador de exames e consultas da Secretaria Municipal de Saúde.

4.2 Para o pagamento dos serviços a fatura deverá ser protocolada na secretaria municipal da Saúde até o quinto dia útil do mês seguinte ao da prestação, para ser liquidada até o decimo dia útil do mês acima referido.
4.3. A Contratada, sendo Pessoa Jurídica, deverá apresentar Nota Fiscal de serviço que somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

4.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

4.5. As informações da contratada constante da nota fiscal e ou fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

4.6. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUINTA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
5.1. A execução do presente contrato será avaliada pelo órgão competente do CONTRATANTE, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
5.2. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços feitos pelos Credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em caso de má prestação, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

5.3.  O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim.
5.4. Para fins de cumprimento do art. 117, e §§ da Lei 14.133/2021, a CONTRATANTE designa a Sra. Tatiana Raquel dos Santos Pereira - Matrícula nº 222331 e a Comissão Técnica de Chamamento Público, designada pela Secretaria requisitante.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1. O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas no instrumento contratual ou documento congênere ou a sua inexecução parcial ou total, poderá ensejar na aplicação de penalidade financeira e rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.
6.2. O credenciado contratado ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo órgão ou entidade contratante, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa moratória e/ou indenizatória, de acordo com os valores ou percentuais incidentes sobre o valor do serviço;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de Sant’Ana do Livramento/RS, através de seus órgãos e entes, pelo prazo de até dois anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
6.3. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado do pagamento eventualmente devido pelo órgão quantidade contratante ao credenciado/prestador do serviço ou, ainda, cobrado judicialmente através de executivo fiscal.
6.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" desta cláusula podem ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.
6.5. As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" desta cláusulas também poderão ser aplicadas ao credenciado/prestador do serviço, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o Município de Sant’Ana do Livramento/RS, através de seus órgãos ou entes.
6.6. As penalidades previstas em instrumento contratual ou editalício são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida a ampla defesa e o contraditório.
6.7. Além dos motivos previstos em lei poderão ensejar a rescisão do contrato de prestação de serviço:
I. Alteração social, contratual ou modificação de finalidade ou estrutura que, a juízo da contratante, prejudique o cumprimento do contrato;
II. Envolvimento do contratado, por qualquer meio, em protesto de títulos, execução fiscal e emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos ou qualquer outro fato que desabonem ou comprometam a sua capacidade econômico-financeira ou caracterize a sua insolvência.
III. Violar o sigilo das informações recebidas para a realização dos serviços;
IV. Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha acesso, por força de suas atribuições contratuais e outras que contrariarem as condições estabelecidas pelo órgão ou entidade contratante;
V. Na hipótese de ser anulado o credenciamento, a adjudicação e a contratação, em virtude de ferimento a qualquer dispositivo legal ou normativo ou ainda por força de decisão judicial.
VI. O desempenho insatisfatório na execução do serviço contratado.
6.8. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação do ato de rescisão do contrato, à autoridade máxima do órgão ou entidade contratante, salvo quando for decorrente de cumprimento de ordem judicial.
6.9. A multa prevista na letra b, desta cláusula, corresponde a 10% (dez por cento) do valor MÉDIO pago pelo contratante ao contrato nos últimos 06 meses, por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.
6.10. O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

7.1. Constituem motivo para rescisão do presente contrato o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das penalidades cominadas na Cláusula Sexta.
7.2. O CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS

8.1. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão, praticados pelo CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da intimação do ato.
8.2. Da decisão do CONTRATANTE em rescindir o presente contrato, cabe ao CONTRATADO o direito de pedir reconsideração, no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da intimação do ato.
8.3. Sobre o pedido de reconsideração, o CONTRATANTE deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo especificada:

	Projeto / Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	08.01.10.301.0235.4529 - Outros Serviços - Terc Pessoa Jurídica 
	1500/0040
	3339039 - Cód. Reduz. 89768

	08.02.10.301.0235.4529 - Outros Serviços - Terc Pessoa Jurídica 
	1600/4501
	3339039 - Cód. Reduz. 87398


CLÁUSULA DÉCIMA  – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

10.1. A duração do presente contrato será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, nos termos do artigo106, da Lei nº 14.133/2021.
10.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual, deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de noventa (90) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

11.1. Qualquer das alterações do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

11.2. O Objeto poderá ser acrescido ou reduzido, de acordo com o disposto no arts. 124 ao 127 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA RELAÇÃO JURÍDICA DO CONTRATADO

12. A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de colaboração entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO.
12.1.  É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

13.1. O CONTRATANTE se obriga a:
I. Exercer a fiscalização da execução do contrato por meio do Gestor do Contrato, servidores especialmente designados, conforme o artigo 117 da Lei nº 14.133/2021;
II. Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa cumprir o estabelecido no contrato;
III. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que venham a ser solicitados pelos técnicos do contratado;
IV. Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato;
V. Garantir o acesso e a permanência dos técnicos do contratado nas dependências dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução dos serviços, objeto do contrato
VI. Realizar o pagamento de acordo com os serviços efetivamente prestados pelo credenciado/contratado

13.2. O CONTRATADO se obriga a:
I. Os atendimentos só poderão ser realizados pelo prestador contratado em conformidade com o TERMO DE REFERÊNCIA, sob pena de desqualificação do serviço para continuidade da prestação contratada;

II. O tratamento dispensado às pessoas encaminhadas pela Secretaria Municipal de Saúde deverá ser idêntico e com o mesmo padrão de eficiência do dispensado aos demais usuários, constituindo causa para cancelamento imediato do contrato qualquer tipo de discriminação;

III. O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultados da execução do contrato, não gerando nenhum compromisso a contratante;

IV. O eventual inadimplemento pela contratada quanto aos encargos previstos no item anterior não transfere ao Município a responsabilidade pelo seu pagamento e nem poderá onerar o objeto do instrumento contratual;

V. O CONTRATADO não poderá cobrar do beneficiário do serviço, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços solicitados nos termos deste edital.
VI. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao beneficiário do serviço ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste contrato.

VII. Além das responsabilidades acima referidas, o CONTRATADO também fica comprometido com as demais obrigações prescritas no Termo de Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

14. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

15. O presente contrato será publicado, por extrato, no Site Oficial Municipal, no prazo máximo de trinta (30) dias, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16. Para todos os efeitos legais, visando a exata caracterização do objeto pactuado neste instrumento, além de estabelecer procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora ajustadas, bem assim elencar as responsabilidades da CONTRATADA, integram este termo, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

16.1. Edital do Chamamento Público nº 0003/2025, com todos os seus Anexos; 

16.2. É vedada a terceirização do objeto deste instrumento

16.3. As partes elegem o Foro da Comarca de Sant’Ana do Livramento/RS, com exclusão de qualquer outro para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.
16.4. E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em quatro (04) vias de igual teor e forma para um único efeito.

Sant’Ana do Livramento, ...... de ...................... de 2025.

Ana Luiza Moura Tarouco
Prefeita Municipal

CONTRATADA
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